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ESTADO OE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI BQ 1.657. de 9 de novembro de 1961 • 

• Cenoedeuma subvenção anual 
ordinária dt CrII 100.000.00Ccem mil 
cruzeiros) a Organização Abnegndns­
do !Jato Crosco. 

O PilESIDI:l1TB DA AIlSEYllL~IA L!lGISLA!?lVA DO Ea~ADO DE 
)IA'l:O GItOSSO; 

Faço saber quo a As~ombléia L06~Dlativo da Dotndo d~ 
ereta o eu pranulso noo tormos do paragrnfo 2n do artigo 
16. do. Constltuiçao do Eatado, n oeGUinte Lei j 

Artigo 19 - Ficá conced1de à OnGMIIZAÇão ABnEGADAS -
DE I.I~O G!'\<pSO, com aoelo" ao CatoDO Grando. ullla subvonção â 
nual erdinür1a do Cr$ 100.000,00 (aen mil oruze1roo). a 
partir do oxe~loio d8 1962. 

Artigo 2Q - A subvonção do" que trata o artiGO onto~ 
or destina-se ao custeio do euas olevadas fina11dad ••• 

Artig9 ::;2 - A la1 orçnmentár1n cono1gn1lrá nn~lmen 
to vorbo propr1a para OCOrror a dooposa com o exaouçao di 
prooante le1, 

Artigo l~1! _ Eota loi entrorá em vigor na data d. aue 
publioação, r~voGadaa ns disposições eo contrár10. 

AeGomb1~ia Leg1slativa do Estado. em Cuiabá. 9 de 
novembro de 1961. 

1Wl0EL ~ OLIVt:IRA ?U-U1 • 
/ Presidente 
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